
  

INDICAÇÃO Nº 180/22 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que determine à Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços/setor de iluminação pública, proceder a ligação da energia 

no parquinho do Conjunto Habitacional Mario Covas II, pois a 

energia foi desligada para reparos e até a presente data não foi 

religada. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 02 de maio de 2022. 

 

 

ANTÔNIO LEÔNICIO DA SILVA 

Vereador 

 


